
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

RETIRADO 

EM  ,02-C  	/ 	 

PROJETO DE LEI N2 105 /97 

Autoriza o Executivo Municipal a isentar do paga-
mento da pavimentação asfáltica, os imóveis de 
propriedade e onde residam aposentados e pensio-
nistas de baixa renda que recebam até três salá-
rios mínimos. 

A Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições 
legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a isentar do pagamento da pavimentação asfáltica, os imóveis de 
propriedade e onde residam aposentados e pensionistas de baixa 
renda que recebam até três salários mínimos e que residam no imó-
vel de sua propriedade, sem limite da área construída. 

Parágrafo único - Não será beneficiados pela pre-
sente Lei os aposentados que possuam outros imóveis afora o que 
nele resida. 

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das se necessário. 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará em vigor na 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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